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Rio Piracicaba
Inovando pelo futuro!

PROCESSO Nº. 061/2025

EXERCÍCIO DE 2025

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 003/2025

@camarariopiracicabamg

RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 01.201.01031.0001.4.002.3.3.90.39.00-D0021.

SÍNTESE DO OBJETO: Locação de imóvel destinado a sediar, de forma
temporária, as atividades administrativas e legislativas da Câmara Municipal de Rio
Piracicaba, em razão da necessidade de execução dos serviços de reforma e
ampliação do prédio público que abriga a instituição.

AUTUAÇÃO

Ao primeiro dia de Setembro do ano de 2025, nesta Câmara eu, Ivana Cota de

Oliveira, autuei a autorização e demais documentos que seguem.
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Rio Piracicaba - MG

20Oliveira
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Agente de Contratação
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AUTORIZAÇÃO

@camarariopiracicabamg

O Presidente da Câmara Municipal de Rio Piracicaba/MG, no uso de suas
atribuições legais, e considerando que:

A locação de imóvel destinado ao funcionamento provisório da Câmara Municipal
de Rio Piracicaba justifica-se em razão da necessidade de realização de obras de

reforma e ampliação no prédio-sede da instituição. Tais intervenções são

imprescindíveis para a adequação da infraestrutura física, garantindo maior

segurança, acessibilidade, modernização dos espaços e melhores condições de

trabalho aos servidores, vereadores e à população usuária dos serviços

legislativos.

Durante o período de execução das obras, o prédio oficial ficará impossibilitado

de abrigar as atividades administrativas e parlamentares, o que poderia

comprometer a continuidade dos serviços públicos prestados pela Câmara

Municipal. Assim, a contratação de imóvel alternativo por meio de locação se

apresenta como medida indispensável para assegurar a regularidade e eficiência

das atividades legislativas, garantindo a manutenção do atendimento à

comunidade e a observância do princípio da continuidade do serviço público.

Ademais, a escolha pela locação demonstra-se como a solução mais adequada e

economicamente viável, uma vez que possibilita a instalação imediata da

estrutura administrativa em espaço apropriado, evitando interrupções ou prejuízos

às funções institucionais do Poder Legislativo Municipal.

DECIDE:

AUTORIZAR e DETERMINAR ao Setor de Licitação que promova a formalização

do processo de inexigibilidade de licitação, na forma do disposto no artigo 74,

inciso III, alíneas "b", "c", "e" e "f, da Lei Federal nº. 14.133/2021, artigo 2º, da Lei

Federal n. 14.039/2020 e artigo 13, da Portaria nº. 046/2023, devendo para tanto

realizar todos os procedimentos administrativos necessários, para que
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contratação seja autorizada pelo Presidente, nos termos do artigo 72, inciso VIII,
da Lei Federal nº. 14.133/2021.

Em atendimento ao disposto artigo 16, inciso II, da Lei Complementar nº.

101/2000, DECLARA que a despesa tem adequação orçamentária e financeira
com a lei orçamentária anual, compatibilidade com o plano plurianual e com a lei

de diretrizes orçamentárias.

Av. Dom Joaquim Silvério, 174, Centro
Rio Piracicaba - MG

Rio Piracicaba, 01 de Setembro de 2025.

ALEKSANDRO JOSÉ DA SILVA

Presidente

Câmara Municipal de Rio Piracicaba/MG
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD

ÓRGÃO: Câmara Municipal de Rio Piracicaba

SETOR REQUISITANTE: Gabinete do Presidente

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Proc 061 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 003/2025

A locação do imóvel situado Rua Temistroques de Vasconcelos, nº19, Bairro Mariana de Vasconcelhos Rio

Piracicaba/MG é necessária para o funcionamento provisório da Câmara Municipal de Rio Piracicaba.

A locação de imóvel destinado ao funcionamento provisório da Câmara Municipal de Rio Piracicaba justifica-

se em razão da necessidade de realização de obras de reforma e ampliação no prédio-sede da instituição.

Tais intervenções são imprescindíveis para a adequação da infraestrutura física, garantindo maior segurança,

acessibilidade, modernização dos espaços e melhores condições de trabalho aos servidores, vereadores e à

população usuária dos serviços legislativos.

Durante o período de execução das obras, o prédio oficial ficará impossibilitado de abrigar as atividades

administrativas e parlamentares, o que poderia comprometer a continuidade dos serviços públicos prestados

pela Câmara Municipal. Assim, a contratação de imóvel alternativo por meio de locação se apresenta como

medida indispensável para assegurar a regularidade e eficiência das atividades legislativas, garantindo a

manutenção do atendimento à comunidade e a observância do princípio da continuidade do serviço público.

Ο imóvel possui características que atendem as necessidades deste Órgão, como área útil, localização е

facilidade de acesso.

Em atendimento ao inciso II, do § 5ª, certifico que o Poder Legislativo não possui outro imóvel disponível,

obrigando-se a contratação da demanda que ora se apresenta.

Ademais, a escolha pela locação demonstra-se como a solução mais adequada e economicamente viável,

uma vez que possibilita a instalação imediata da estrutura administrativa em espaço apropriado, evitando

interrupções ou prejuízos às funções institucionais do Poder Legislativo Municipal.

이

GRAU DE PRIORIDADE DA CONTRATAÇÃO EM RELAÇÃO AO RISCO DE SUSPENSÃO OU
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